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Jurisprudência Criminal

Habeas corpus - Tráfico de drogas - Paciente com 
filhos menores de seis anos de idade - Prisão 
domiciliar - Existência dos requisitos legais - 

Concessão - Possibilidade

Ementa: Habeas corpus. Tráfico de drogas. Prisão domi-
ciliar. Presença dos requisitos do art. 318 do CPP. 
Concessão. Possibilidade.

- Preenchendo a paciente os requisitos para a concessão 
da prisão domiciliar, uma vez que possui filhos menores 
de seis anos e que dependem de seus cuidados, mister é a 
sua concessão.

HABEAS CORPUS N° 1.0000.12.001814-8/000 - 
Comarca de Uberaba - Paciente: Isabel Cristina Nunes 
- Autoridade coatora: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal 
da Comarca de Uberaba - Relatora: DES.ª DENISE 
PINHO DA COSTA VAL

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Furtado de Mendonça, na 
conformidade da ata dos julgamentos e das notas taqui-
gráficas, à unanimidade de votos, EM CONCEDER EM 
PARTE O HABEAS CORPUS.

Belo Horizonte, 6 de março de 2012. - Denise Pinho 
da Costa Val - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª DENISE PINHO DA COSTA VAL - Trata-se de 
habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo 
Dr. Alceu Dias da Silva Júnior, Advogado, em favor da 
paciente Isabel Cristina Nunes, contra ato do MM. Juiz 
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Uberaba/
MG.

Alega o impetrante que Isabel Cristina Nunes foi 
presa em flagrante delito pela suposta prática do crime 
previsto no art. 33 da Lei 11.343/06; todavia, estaria 
sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que a paciente 
não teve participação no delito ora em análise, pois as 
substâncias apreendidas não foram sequer encontradas 
em sua residência.

Alega o impetrante, ainda, que a paciente possui 
seis filhos, todos menores, necessitando de cuidados 
especiais, fazendo, por isso, jus à prisão domiciliar.

Alega, também, que a paciente é primária, tem resi-
dência fixa, possui bons antecedentes e jamais respondeu 
a nenhum outro processo desta ou de outra natureza.

Alega, por fim, a inexistência dos requisitos autori-
zadores da prisão preventiva da paciente.

Requer, assim, o deferimento liminar da ordem para 
que seja concedida a prisão domiciliar à paciente, com a 
expedição de alvará de soltura.

Liminar indeferida às f. 70/72 pelo Des. Jaubert 
Carneiro Jaques.

Informações prestadas pela autoridade coatora às 
f. 76/77, seguidas dos documentos de f. 78/91.

Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça às 
f. 93/96, subscrito pelo ilustre Procurador de Justiça Dr. 
Albino Vitório Bernardo, opinando pelo indeferimento da 
ordem de habeas corpus.

É o breve relatório.
Analisando o pedido do ilustre impetrante, bem 

como os documentos juntados aos autos, entendo que 
deve ser concedida a prisão domiciliar à paciente.

Emerge dos documentos acostados ao habeas 
corpus que Isabel Cristina Nunes foi presa em flagrante 
delito no dia 24.12.2011 e denunciada como incursa nas 
sanções dos arts. 33 e 35 da Lei nº 11.343/06, sendo 
convertida sua prisão em flagrante em preventiva.

Primeiramente, deve ser rechaçada a alegação do 
impetrante de que a paciente não praticou o crime que 
lhe está sendo imputado, porquanto tal questão exige 
uma análise aprofundada da prova, o que é incabível na 
via estreita do habeas corpus.

Em relação à concessão da prisão domiciliar, 
melhor sorte lhe assiste.

Conforme dispõe o art. 318 do Código de 
Processo Penal:

Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar 
quando o agente for:
[...]
III - Imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor 
de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência.
[...]
Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova 
idônea dos requisitos estabelecidos neste artigo.

Compulsando os autos, verifica-se que a paciente 
possui seis filhos, sendo três menores de seis anos de 
idade, inclusive um recém-nascido de apenas quatro 
meses de idade e outro de dois anos de idade, conforme 
cópia das certidões de nascimento acostadas às f. 35/40.

Ora, a idade dos menores, por si só, indica a neces-
sidade de cuidados especiais da mãe, ante a dependência 
física e emocional deles com a genitora.

Acrescente-se que, pela CAC de f. 88, a paciente 
é primária.

Cumpre registrar que, apesar de o delito de tráfico 
ilícito de entorpecentes ser equiparado a hediondo e 
entender que subsiste a vedação legal para a concessão 
da liberdade provisória, no presente caso, a prisão domi-
ciliar deve ser concedida, ante o preenchimento dos 
requisitos legais.
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0514.11.001833-0/001 - 
Comarca de Pitangui - Apelante: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Apelado: Gladyston Rocha 
Viana - Corréu: Heleno César de Vasconcelos Reis - 
Relator: DES. ADILSON LAMOUNIER

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 27 de março de 2012. - Adilson 
Lamounier - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ADILSON LAMOUNIER - Trata-se de apelação 
criminal interposta pelo Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais em face da sentença de f. 113/118, por 
meio da qual o MM. Juiz da 1ª Vara da Comarca de 
Pitangui julgou improcedente a denúncia, absolvendo 
sumariamente o apelado Gladyston Rocha Viana com 
fulcro no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal.

Em suas razões recursais às f. 122/130, pugna o 
Parquet pelo regular prosseguimento do feito, susten-
tando que é patente a ofensividade da conduta no 
caso presente, uma vez que o dano provocado ao meio 
ambiente atinge a toda a coletividade. Afirma que

aplicar o princípio da insignificância em fatos aparentemente 
inofensivos, propiciará a geração de uma conscientização de 
reiteradas práticas delituosas, ferindo-se, de morte, alguns 
princípios basilares do direito ambiental.

Às f. 137/144, contrarrazões recursais, requerendo 
a defesa o improvimento do recurso, com a manutenção 
da sentença recorrida.

Instada a se manifestar, a d. Procuradoria-Geral 
de Justiça opinou pelo conhecimento e provimento do 
recurso ministerial (f.152/154).

É o relatório.
Decido.
Conheço do recurso, por estarem presentes os pres-

supostos de sua admissibilidade.
Não vislumbro nenhuma nulidade que vicie o feito 

ou questão que mereça apreciação de ofício.
Narra a inicial acusatória que, no dia 08.03.2011, 

durante patrulhamento aquático pelo Rio Paraopeba, 
zona rural do Município de Papagaios, policiais mili-
tares localizaram um peixe surubim pescado pelo ora 
apelado, medindo apenas 74 (setenta e quatro) centíme-
tros, sendo que o tamanho mínimo permitido equivale a 
80 (oitenta) centímetros.

Conforme relatado, o MM. Juiz a quo, reconhecendo 
a atipicidade material do delito em face do princípio da 
insignificância, julgou improcedente a denúncia, absol-
vendo sumariamente o apelado Gladyston Rocha Viana.

Razão assiste ao Parquet.

Crime ambiental - Pesca - Princípio da 
insignificância - Inaplicabilidade - Conduta 
penalmente relevante - Recurso provido

Ementa: Apelação criminal. Crime ambiental. Absolvição 
sumária. Aplicação do princípio da insignificância. 
Inviabilidade. Conduta valorada pelo legislador como 
penalmente relevante. Recurso conhecido e provido.

- A conduta praticada no caso concreto já foi valo-
rada pelo legislador como penalmente relevante, não 
devendo o julgador, com base em critérios subjetivos, 
tratá-la como um indiferente penal, sob pena de propor-
cionar insegurança jurídica e incentivar a prática de 
delitos semelhantes.

- Incabível a tese de aplicação do princípio da insignifi-
cância aos delitos ambientais, que afetam a coletividade 
e a preservação da biodiversidade ou do meio ambiente.

Eugênio Pacelli, em sua obra Curso de processo 
penal (São Paulo: Atlas, p. 564), ao discorrer sobre o 
tema, ensina-nos:

Trata-se da prisão domiciliar, prevista no art. 317, CPP, 
que determina o recolhimento permanente do indiciado ou 
acusado em sua residência, dali não podendo ausentar-se 
senão por meio de autorização judicial expressa.
A prisão domiciliar, portanto, não se inclui como alternativa à 
prisão preventiva, tal como ocorre com as medidas previstas 
no art. 319. Ela somente será aplicada como substitutivo da 
prisão preventiva e desde que estejam presentes algumas das 
hipóteses arroladas no art. 318, CPP.

Dessarte, diante da idade dos filhos menores da 
paciente, que necessitam de cuidados especiais, o pedido 
contido na inicial merece ser acolhido.

Diante do exposto, concedo parcialmente a ordem 
impetrada para deferir à paciente, em substituição à 
prisão preventiva, a prisão domiciliar, nos termos do 
art. 317 do CPP, cujas condições de cumprimento e fisca-
lização deverão ser estabelecidas pelo Magistrado de 
primeiro grau.

Recomendo, ainda, ao MM. Juiz a quo que oficie 
ao Conselho Tutelar da Comarca de Uberaba para que 
se proceda ao acompanhamento dos filhos menores da 
paciente, com a finalidade de verificar se eles estão sendo 
bem assistidos.

Sem custas.
É como voto.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES FURTADO DE MENDONÇA e 
CATTA PRETA.

Súmula - CONCEDIDO EM PARTE O HABEAS 
CORPUS.
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